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Ata da 28ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 03 de setembro de 2025, quarta-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezesseis horas e dez minutos, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é feita leitura da pauta. Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo PLOL nº 15/25, que “Proíbe a circulação de bicicletas, triciclos e similares, bem como bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em todas as calçadas e passeios públicos do Município de Lima Duarte – MG” e PLOL nº 16/25, que “Institui a Campanha “Check Up” do Idoso no Município de Lima Duarte para alertar sobre diagnóstico precoce e prevenção de doenças em pessoas idosas de qualquer gênero”. Projeto de Lei de Iniciativa da Prefeita PLOE nº 21/25, que “Dispõe sobre concessão de contribuição ao Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes – CONDECLO, no importe de R$100.000,00.”; e PLCE nº 01/25, que “Altera a Lei Municipal n° 1.328, de 2006.”. Julgamento das contas municipais, conforme parecer prévio recebido do Tribunal de Contas do Município, processos numerados como JCM nº 02/2025, relatório prévio TCEMG referente as contas 2021, Processo nº 1120632 e JCM nº 03/2025, relatório prévio TCEMG referente as contas 2022, Processo nº 1148186. Verifica a presença dos convocados para estarem presentes nesta reunião, Sr. Allison Vilela, Secretário Municipal de Administração, Sr. Luiz Roberto, Diretor de Contabilidade do Município e os convidados, Sr. Francisco Roque, Presidente da CONDECLO e o por ele convidado, Sr. Beto Campos, produtor musical. É agradecida a presença de todos e informado que foram convidados para apresentarem o plano de trabalho a ser realizado com a verba objeto do PLOE nº 21/25. Aberta a palavra aos vereadores são apresentadas as dúvidas e informada a necessidade de se esclarecer as razões da verba vultuosa estar sendo empregada ao também importante projeto apontado, mas que é necessário esclarecimento para que outras associações e população possam entender. É informado que também é importante seja esclarecida a razão de constar no projeto que os recursos são provenientes de emenda parlamentar estadual e constar que o repasse, caso aprovado, ocorrerá por meio de recursos próprios, contradizendo as informações da mensagem do recebimento do projeto. É esclarecido pelo Secretário que no final do ano passado o Deputado Estadual Betão esteve no Munícipio e indicou a possibilidade de fazer repasse de emendas parlamentares. Dentro dos repasses, o valor de cem mil foi destinado especificamente ao projeto “Roda de Viola” para o distrito de São José dos Lopes, local em que o Deputado conheceu pessoalmente. Foi esclarecido que o projeto foi apresentado pela própria comunidade ao Deputado e, em análise das possibilidades de repasse dos recursos, foi estudado e verificada a necessidade do envio ser feito por meio do Município. O Secretário de Administração informou que tendo em vista a complexidade de se prestar contas dos valores recebidos a título de emendas parlamentares, e, por outro lado, como o município possui necessidade de realizar o aprimoramento de três estradas na comunidade de Três Porteiras, foi realizado estudo e, junto ao corpo técnico da Prefeitura, foi determinado que o valor do repasse recebido por meio da emenda parlamentar fosse destinado a obras e infraestruturas, uma vez que o município possui corpo técnico que terá maior facilidade em apresentar a prestação de contas dos recursos e, o mesmo valor recebido seria repassado a Associação por meio de recursos próprios, recurso livre, ordinário do Município. O Diretor de Contabilidade esclareceu que essa disponibilização de valores e recebimentos dentro do orçamento é tecnicamente correta e ocorre com frequência, dada a importância de se repassar os valores conforme determinado pelos deputados. Assim, utiliza-se de recursos próprios para os repasses às entidades e, os valores a título de emendas, são objeto de ações previamente previstas no orçamento. O presidente do CONDECLO falou que a associação já se reuniu e explicou à comunidade que o recurso somente será utilizado para financiar o projeto que foi proposto e abarcado pelo Deputado. O Sr. Beto Campos fez uma breve explanação curricular, informou que é produtor cultural e que idealizou o projeto e, em contato com o Deputado, apresentou o projeto que foi aceito por ele. Informou que o projeto já acontece todas as sextas-feiras na “Casa Roça”, estabelecimento comercial privado de sua propriedade, há 10 meses. Informou que a associação receberá a reserva técnica, no valor de R$ 5.477,50. Informou que o projeto foi idealizado por ele, que ele fez o plano de trabalho que entrega cópia nesta reunião, que todo o valor do projeto está devidamente estruturado dentro do plano de trabalho, que a verba foi solicitada ao Deputado e pensada para chegar ao projeto, mas que não poderia ir direto para o estabelecimento comercial “Casa Roça”, razão pela qual buscou parceria com a associação CONDECLO, por esta ser a comunidade mais próxima do estabelecimento e possuir estatuto e CNPJ que permitem o recebimento de verbas para referido fim. É entregue o plano de trabalho pelo Beto que é feito arquivamento no projeto. Há discussão e, ao final de todos os esclarecimentos, é agradecida a presença de todos, que se disponibilizaram a prestar qualquer esclarecimento adicional. Com a permanência do Secretário de Administração e a chegada da servidora efetiva, Sra. Rosimery Lacerda Furtado de Paula, fiscal de trânsito e do Tenente Oldair José Paiva, atual Comandante da Polícia Militar em nosso Município, é iniciada a discussão do PLOL nº 15/2025. Aberta a palavra aos autores do projeto, são esclarecidas as razões de apresentação do projeto, apontada a necessidade do Município e da Polícia Militar efetuar uma fiscalização mais rigorosa em relação a utilização de veículos e cavalos sobre os passeios e calçadão de Lima Duarte. É informado que diariamente são vistos cidadãos andando de bicicletas nos passeios, colocando em risco a vida principalmente dos idosos e crianças. É informada a existência de duas leis municipais que antecedem a presente, que foram editadas há muito tempo e foi verificada a necessidade de sua melhoria. Foram levantadas diversas dúvidas e questionamentos, as quais foram devidamente esclarecidas pelos presentes. É solicitado aos representantes da Prefeitura sejam marcados os pontos de ônibus de forma clara e precisa, bem como sejam melhores sinalizadas as vias públicas. São apontadas diversas infrações que acontecem diariamente e justificada a necessidade de intensificação de fiscalização. Ao final, após intensa discussão, é agradecida a presença de todos que se disponibilizam a, junto com o Poder Legislativo, fazer um trabalho de conscientização da população antes da entrada em vigor da lei. É iniciada a discussão dos projetos em pauta. Em relação ao PLOE nº 21/2025, não havendo mais dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOL nº 15/2025, após intensa discussão, são apontadas emendas ao projeto visando diminuir o valor da multa, bem como alterar o que a maioria entende ser necessário para melhor atender os fins a que se propõe o projeto. Não havendo mais dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLCE nº 01/25, aguarda realização de audiência pública. Não é feita análise do PLOL nº 16/25. A reunião é declarada encerrada às dezoito horas e trinta minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
- original devidamente assinado a disposição de qualquer cidadão na Câmara Municipal de Lima Duarte, na forma prevista -
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